
GLOSSÁRIO DE ARQUITETURA 

(inclusos os termos dos anexos das Resoluções CAU/BR nº 21, de 2012 e nº 51, de 2013): 

 

Acessibilidade – possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, dos espaços edificados e urbanos – incluindo mobiliário e equipamento –, bem 

como dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, nos termos da legislação vigente; 

Acompanhamento de obra ou serviço técnico – atividade exercida por profissional ou 

empresa de arquitetura e urbanismo para verificação da implantação do projeto na obra, 

visando assegurar que sua execução obedeça fielmente às definições e especificações técnicas 

nele contidas. 

Análise – atividade que envolve a determinação das partes constituintes de um todo, 

buscando conhecer sua natureza ou avaliar seus aspectos técnicos. 

Análise de projeto – atividade que consiste em verificar, mediante exame minucioso, a 

conformidade de um projeto arquitetônico, urbanístico ou paisagístico em relação a todos os 

condicionantes legais que lhes são afetos, com vistas à sua aprovação e obtenção de licença 

para a execução da obra, instalação ou serviço técnico a que ele se refere; 

Áreas de atuação compartilhadas – atividades técnicas, atribuições e campos de atuação 

profissional que são legalmente comuns a duas ou mais profissões regulamentadas, podendo 

ser exercidas pelos profissionais em qualquer delas habilitados na forma da lei; 

Arbitragem – atividade técnica que consiste na solução de conflito com base em decisão 

proferida por árbitro que, dentre profissionais versados na matéria objeto da controvérsia, 

seja escolhido pelas partes nela envolvidas; 

Arquitetura de interiores – campo de atuação profissional da Arquitetura e Urbanismo que 

consiste na intervenção em ambientes internos ou externos de edificação, definindo a forma 

de uso do espaço em função de acabamentos, mobiliário e equipamentos, além das interfaces 

com o espaço construído – mantendo ou não a concepção arquitetônica original –, para 

adequação às novas necessidades de utilização. Esta intervenção se dá no âmbito espacial; 

estrutural; das instalações; do condicionamento térmico, acústico e lumínico; da comunicação 

visual; dos materiais, texturas e cores; e do mobiliário; 

Arquitetura paisagística – campo de atuação profissional da Arquitetura e Urbanismo que 

envolve atividades técnicas relacionadas à concepção e execução de projetos para espaços 

externos, livres e abertos, privados ou públicos, como parques e praças, considerados 

isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial; 

Áreas de atuação privativas – atividades técnicas, atribuições e campos de atuação 

profissional que, por expressão de lei ou regulamentação derivada de delegação legal, são 

exclusivas de determinada profissão regulamentada; 

Assessoria – atividade que envolve a prestação de serviços por profissional que detém 

conhecimento especializado em determinado campo profissional, visando ao auxílio técnico 

para a elaboração de projeto ou execução de obra ou serviço. 



Assistência – atividade que envolve a prestação de serviços em geral, por profissional que 

detém conhecimento especializado em determinado campo de atuação profissional, visando 

suprir necessidades técnicas. 

Atividade – ação ou função específica facultada a um profissional, quando em atuação em sua 

área de formação, que o possibilita a fazer ou empreender coisas relacionadas à sua profissão; 

Atribuição – Prerrogativa ou competência de profissional, exclusiva ou compartilhada, 

adquirida em razão da formação acadêmica ou do cargo exercido; 

Auditoria – atividade técnica que consiste em minuciosa verificação de obediência a condições 

formais estabelecidas para o controle de processos e a lisura de procedimentos relacionados à 

elaboração de projetos ou à execução de obra ou serviço técnico; 

Avaliação – atividade técnica que consiste na determinação do valor qualitativo, quantitativo 

ou monetário de um bem, o qual se constitui de um objeto arquitetônico, urbanístico ou 

paisagístico; 

Avaliação de imóvel – atividade que se constitui de determinação técnica do valor monetário 

de um imóvel; 

Avaliação pós-ocupação – atividade técnica que, consistindo na avaliação do resultado de 

projeto materializado através de obra ou serviço técnico, tem por objetivo diagnosticar 

aspectos positivos e negativos do ambiente construído em uso; 

Automação predial – utilização racional e planejada de diversos itens de consumo, 

objetivando segurança, economia, sustentabilidade e conforto. 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) – índice resultante dos acréscimos aos preços de custo 

dos insumos básicos do projeto (materiais, mão de obra, equipamentos, etc) e que é composto 

basicamente de: 

• Despesas indiretas (DI); 

• Despesas legais (DL) referentes aos impostos; 

• Lucro (L) da atividade. 

Cadastro como construído (As Built) – atividade técnica que, durante e após a conclusão de 

obra ou serviço técnico, consiste na revisão dos elementos do projeto em conformidade com o 

que foi executado, objetivando tanto sua regularidade junto aos órgãos públicos como sua 

atualização e manutenção; 

Cadastro técnico multifinalitário – registro de dados que servem de base para toda a 

infraestrutura de dados geoespaciais referentes a parcelas territoriais de um país; 

Caderno de encargos – instrumento que estabelece os requisitos, condições e diretrizes 

técnicas e administrativas para a execução de obra ou serviço técnico; 

Caderno de especificações – instrumento que estabelece as condições de execução e o padrão 

de acabamento para cada tipo de obra ou serviço técnico, indicando os materiais especificados 

e os locais de sua aplicação e obedecendo à legislação pertinente, podendo ser parte 

integrante do caderno de encargos; 



Certificação ambiental – adequação de projetos e planos às normas técnicas, nacionais e 

internacionais dos selos de eficiência energética e construtiva, a fim de aumentar o ciclo de 

vida útil, melhorar o desempenho e reduzir o impacto sobre o meio ambiente; 

Coleta de dados – atividade que consiste em reunir, de maneira consistente, dados de 

interesse para o desempenho de tarefas de estudo, planejamento, pesquisa, desenvolvimento, 

experimentação, ensaio, e outras afins. 

Condução – atividade técnica que consiste no comando ou chefia de equipe de trabalho 

relacionado à elaboração de projeto ou à execução de obra ou serviço técnico no âmbito da 

Arquitetura e Urbanismo; 

Conservação – atividade que consiste num conjunto de práticas, baseadas em medidas 

preventivas e de manutenção continuada, que visam à utilização de recursos naturais, 

construtivos e tecnológicos, de modo a permitir que estes se preservem ou se renovem;  

Consolidação – recuperação de lesões estruturais do edifício com técnicas tradicionais;  

Consultoria – atividade de prestação de serviços de aconselhamento, mediante exame de 

questões específicas, e elaboração de parecer ou trabalho técnico pertinente, devidamente 

fundamentado. 

Controle de qualidade – atividade de fiscalização exercida sobre o processo produtivo visando 

garantir a obediência a normas e padrões previamente estabelecidos. 

Controle de riscos ambientais – controle de riscos dos agentes físicos, químicos e biológicos 

existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 

intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde; 

Conversão funcional – recuperação e adaptação de edifício, monumento ou espaço urbano, 

habilitando-o a novas funções; 

Coordenação – atividade exercida no sentido de garantir a execução de obra ou serviço 

segundo determinada ordem e método previamente estabelecidos. 

Coordenação de projetos – atividade técnica que consiste em coordenar e compatibilizar o 

projeto arquitetônico, urbanístico ou paisagístico com os demais projetos a ele 

complementares, podendo ainda incluir a análise das alternativas de viabilização do 

empreendimento; 

Coordenação de equipe multidisciplinar – atividade que consiste no gerenciamento das 

atividades técnicas desenvolvidas por profissionais de diferentes formações profissionais, as 

quais se destinam à consecução de plano, estudo, projeto, obra ou serviço técnico; 

Custo da obra – custo de projeto somado ao custo de execução. 

Custo de projeto – despesas de projeto acrescidas do lucro e dos direitos autorais (de projeto).  

Custo de execução – despesas de execução acrescidas do lucro e dos direitos autorais (de 

execução). 

Custo Unitário Básico (CUB) – é o custo direto de construção por m² de um determinado 

padrão de imóvel definido parâmetros da Lei nº 4.591/64 e da Norma NBR 12.721/93. Seu 

objetivo básico é disciplinar o mercado de incorporação imobiliária, servindo como parâmetro 

na determinação dos custos do setor da construção civil. O valor do CUB é calculado pelo 



Sindicato da Indústria da Construção Civil (SINDUSCON) de cada Estado, podendo ser 

encontrado nos sítios dos Sinduscons estaduais na internet ou ainda no site www.cub.org.br, 

que lista os valores de diversos estados. Como cada estado brasileiro calcula e atualiza 

mensalmente o seu CUB, o presente Documento utiliza esse parâmetro como elemento de 

indexação e regionalização do cálculo dos valores dos projetos e serviços aqui indicados.  

Desempenho de cargo ou função técnica – atividade técnica exercida de forma continuada e 

em decorrência de ato de nomeação, designação ou contrato de trabalho, cujo objeto se 

insere no âmbito das atividades, atribuições e campos de atuação de determinada profissão;  

Desenvolvimento – atividade que leva à consecução de modelos ou protótipos, ou ao 

aperfeiçoamento de dispositivos, equipamentos, bens ou serviços, a partir de conhecimentos 

obtidos através da pesquisa científica ou tecnológica. 

Despesas de projeto – despesas, diretas e indiretas, de material, mão de obra e outras, 

necessárias à prestação dos serviços do projeto. 

Despesas de execução – despesas, diretas e indiretas de material, mão-de-obra e outras, 

necessárias à execução da obra. 

Direção de obra ou serviço técnico – atividade técnica que consiste em determinar, comandar 

e essencialmente decidir com vistas à consecução de obra ou serviço, definindo uma 

orientação ou diretriz a ser seguida durante a sua execução por terceiros; 

Direitos autorais – remuneração pelo talento, criatividade e competência técnica, investida 

pelo arquiteto na criação e/ou execução da obra de Arquitetura, assim como pela 

exclusividade de utilização de serviços contratados. 

Divulgação técnica – atividade de difundir, propagar ou publicar matéria de conteúdo técnico.  

Elaboração de orçamento – atividade realizada com antecedência, que envolve o 

levantamento de custos, de forma sistematizada, de todos os elementos inerentes à execução 

de determinado empreendimento. 

Encargos sociais (ES) – são os custos indiretos incidentes sobre a mão de obra empregada no 

processo de elaboração de projetos. 

Ensaio – atividade que envolve o estudo ou a investigação sumária de aspectos técnicos e/ou 

científicos de determinado assunto. 

Ensino – atividade profissional que consiste na produção de conhecimentos de maneira 

sistemática, formal e institucionalizada, com vistas à formação acadêmica, em consonância 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de Arquitetura e Urbanismo; 

Equipamento – instrumento, máquina ou conjunto de dispositivos operacionais, necessário 

para a execução de atividade ou operação determinada. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) – dispositivo ou produto utilizado pelo trabalhador 

e de uso individual, destinado à proteção contra riscos capazes de ameaçar a sua segurança e a 

sua saúde; 

Equipamento urbano – unidade ou conjunto de bens públicos ou privados, de utilidade 

pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, 

implantados mediante autorização do poder público, em espaços públicos e privados;  



Ergonomia – campo de atuação profissional cujo objeto consiste em buscar as melhores 

condições de acessibilidade das edificações, espaços urbanos, mobiliários e equipamentos, 

com vistas à utilização destes sem restrições e com segurança e autonomia; 

Especificação – atividade que consiste na fixação das características, condições ou requisitos 

relativos a materiais, equipamentos, instalações ou técnicas de execução a serem empregadas 

em obra ou serviço técnico; 

Estudo – atividade que envolve simultaneamente o levantamento, a coleta, a observação, o 

tratamento e a análise de dados de natureza diversa, necessários ao projeto ou execução de 

obra ou serviço técnico, ou ao desenvolvimento de métodos ou processos de produção, ou à 

determinação preliminar de características gerais ou de viabilidade técnica, econômica ou 

ambiental. 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) – Relatório de Impacto no Meio Ambiente (RIMA) - EIA é o 

estudo realizado para licenciamento de atividades que, direta ou indiretamente, afetam o 

meio ambiente ou que são potencialmente poluidoras. Este estudo deverá incluir, no mínimo, 

o diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, a análise dos impactos ambientais 

previstos e de suas alternativas, a definição de medidas mitigadoras e a elaboração de um 

programa de acompanhamento e monitoramento desses impactos. Já o RIMA é o relatório 

correspondente, que deverá ser feito após a implantação do empreendimento; 

Estudo de Impacto Ambiental complementar (EIAc) – estudo que, quando necessário, 

complementa e atualiza um Estudo de Impacto Ambiental (EIA); 

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) – estudo executado de forma a contemplar os 

impactos positivos e negativos de um empreendimento ou atividade na área e suas 

proximidades, em conformidade com a legislação vigente; 

Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) – parecer ou estudo técnico que aponta, em 

determinada área de interesse, os aspectos físicos, ambientais e legais, que se constituem 

condicionantes, impedimentos e/ou limitações em relação ao empreendimento ou projeto que 

se pretende instalar; 

Estudo de viabilidade econômico-financeira – análise técnica e econômico-financeira de um 

empreendimento arquitetônico, urbanístico ou paisagístico para fins de subsidiar planos 

estudos e projetos da mesma natureza; 

Execução de obra, serviço ou instalação – atividade em que o profissional, por conta própria 

ou a serviço de terceiros, realiza trabalho técnico ou científico visando à materialização do que 

é previsto nos projetos de uma obra, serviço ou instalação; 

Execução de desenho técnico – atividade que implica a representação gráfica por meio de 

linhas, pontos e manchas, com objetivo técnico. 

Experimentação – atividade que consiste em observar manifestações de um determinado fato, 

processo ou fenômeno, sob condições previamente estabelecidas, coletando dados, e 

analisando-os com vistas à obtenção de conclusões. 

Extensão – atividade que envolve a transmissão de conhecimentos técnicos pela utilização de 

sistemas informais de aprendizado. 

 



Fiscalização de obra ou serviço técnico – atividade que consiste na inspeção e no controle 

técnico sistemático de obra ou serviço técnico, tendo por finalidade verificar se a execução 

obedece às diretrizes, especificações e prazos estabelecidos no projeto; 

Gestão – conjunto de atividades que englobam o gerenciamento da concepção, elaboração, 

projeto, execução, avaliação, implementação, aperfeiçoamento e manutenção de bens e 

serviços e de seus processos de obtenção. 

Gerenciamento de obra ou serviço técnico – atividade que consiste no controle dos aspectos 

técnicos e econômicos do desenvolvimento de uma obra ou serviço técnico, envolvendo a 

administração dos contratos e incluindo um rigoroso controle do cronograma físico-financeiro 

estabelecido; 

Honorários – remuneração devida pelo cliente ao arquiteto, em contrapartida por serviços 

prestados, incluindo os direitos autorais respectivos, tanto no caso de projetos quanto no de 

execução de obras. 

Instalação – atividade de dispor ou conectar convenientemente conjunto de dispositivos 

necessários à determinada obra ou serviço técnico, de conformidade com instruções 

determinadas. 

Instalações efêmeras – obras de arquitetura de caráter transitório, podendo ser utilizadas com 

finalidade cênica ou cenográfica, assim como em feiras, mostras e outros eventos de curta 

duração; 

Inventário – levantamento dos bens de valor cultural ou natural de um sítio histórico ou 

natural; 

Laudo – peça na qual, com fundamentação técnica, o profissional habilitado como perito 

relata o que observou e apresenta suas conclusões; 

Laudo técnico – peça na qual, com fundamentação técnica, o profissional habilitado como 

perito relata o que observou e apresenta suas conclusões; 

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) – documento que transcreve, 

os diversos ambientes laborais como forma de identificar agentes agressivos, sejam eles, 

físicos, químicos, biológicos, ergonômicos, que possam causar acidentes ou risco a integridade 

física do Trabalhador, bem como, qual a intensidade de cada um deles, quais as medidas de 

prevenção adotadas, e se essa presença constitui ou não, o direito do adicional (insalubridade 

ou periculosidade); 

Loteamento – subdivisão de gleba em lotes edificáveis urbanos, com abertura ou alargamento 

de vias públicas e destinação de áreas para equipamentos urbanos e áreas verdes, nos termos 

da legislação vigente; 

Manutenção – atividade que implica conservar aparelhos, máquinas, equipamentos e 

instalações em bom estado de conservação e operação. 

Memorial descritivo – peça ou documento que consiste na discriminação das atividades 

técnicas, das especificações e dos métodos construtivos a serem empregados na execução de 

determinada obra ou serviço técnico, em conformidade com o projeto; 

Mensuração – atividade que envolve a apuração de aspectos quantitativos de determinado 

fenômeno, produto, obra ou serviço técnico, num determinado período de tempo. 



Mobilidade – articulação entre os sistemas de transporte, de trânsito e de acessibilidade, 

refletida na condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no espaço 

urbano, com vistas a promover o acesso ao espaço de forma segura e sustentável;  

Monitoramento – atividade técnica que consiste em acompanhar, verificar e avaliar a 

obediência às condições previamente estabelecidas para a perfeita execução ou operação de 

obra ou serviço técnico; 

Montagem – operação que consiste na reunião de componentes, peças, partes ou produtos, 

que resulte em dispositivo, produto ou unidade autônoma que venha a tornar-se operacional, 

preenchendo a sua função. 

Monumento – edificação, estrutura ou conjunto arquitetônico, que se revela notável pelo 

valor artístico, pelo porte, pelo significado histórico-cultural ou pela antiguidade; 

Normalização – Ver Padronização. 

Obra – resultado da execução ou operacionalização de projeto ou planejamento elaborado 

visando à consecução de determinados objetivos. 

Operação – atividade que implica fazer funcionar ou acompanhar o funcionamento de 

instalações, equipamentos ou mecanismos para produzir determinados efeitos ou produtos.  

Orientação técnica – atividade de proceder ao acompanhamento do desenvolvimento de uma 

obra ou serviço, segundo normas específicas, visando a fazer cumprir o respectivo projeto ou 

planejamento. 

Padronização – atividade que envolve a determinação ou o estabelecimento de características 

ou parâmetros, visando à uniformização de processos ou produtos. 

Paisagismo – Projeto de ajardinamento com finalidade estética de tratamento da paisagem e 

compatível coma as redes de infraestrutura, drenagem e projetos estruturais, de segurança, 

circulação, acessibilidade e conforto ambiental dos usuários. 

Parecer técnico – documento por meio do qual se expressa opinião tecnicamente 

fundamentada sobre determinado assunto, emitido por profissional legalmente habilitado;  

Patrimônio histórico cultural e artístico – conjunto de bens materiais ou imateriais que, 

considerados individualmente ou em conjunto, serve de referência à identidade, à ação ou à 

memória dos diferentes grupos formadores de uma sociedade, e cuja preservação e 

conservação seja de interesse público, o que inclui: as formas de expressão; os modos de criar, 

fazer e viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; obras, objetos, documentos, 

edificações e outros espaços destinados às manifestações artísticas e culturais; conjuntos 

urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 

ecológico e científico; 

Perícia – atividade técnica que consiste na apuração das causas de determinado evento, na 

qual o profissional legalmente habilitado, por conta própria ou a serviço de terceiros, efetua 

trabalho técnico visando à emissão de conclusão fundamentada; 

Pesquisa – atividade que envolve investigação minudente, sistemática e metódica para 

elucidação ou o conhecimento dos aspectos técnicos ou científicos de determinado fato, 

processo, ou fenômeno. 



Planejamento – atividade técnica que, através de formulação sistematizada e contínua e com 

base em decisões articuladas e integradas, consiste na determinação de um conjunto de 

procedimentos a serem adotados com vistas a alcançar determinado fim, expressando seus 

objetivos e metas e explicitando os meios disponíveis ou necessários para alcançá-los, num 

dado prazo; 

Plano – documento que se constitui nas diretrizes gerais formuladas para a implantação de um 

conjunto de medidas de ordem técnica, econômica, social ou política, que visam a 

determinado objetivo, do qual derivam as ações a serem empreendidas e os projetos técnicos 

que conduzirão à execução das obras ou serviços técnicos dele advindos; 

Plano de Controle Ambiental (PCA) – documento que norteia os programas e ações 

mitigadoras de projetos executivos para minimização de impactos ambientais avaliados pelo 

EIA/RIMA de acordo com a legislação; 

Plano de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável (PDITS) – instrumento técnico 

para desenvolvimento da atividade turística, orientando investimentos, estratégias e ações, 

com vistas à melhoria da capacidade de gestão dos polos turísticos; 

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) – instrumento técnico que busca 

minimizar a geração de resíduos na fonte, adequar a segregação na origem, controlar e reduzir 

riscos ao meio ambiente e assegurar o correto manuseio e disposição final, em conformidade 

com a legislação vigente; 

Plano de habitação de interesse social – instrumento através do qual o poder público define 

soluções de moradias consideradas como de interesse social, sobretudo por voltar-se à 

inclusão das populações de baixa renda, nos termos da legislação vigente; 

Plano de intervenção local – instrumento técnico que se constitui no conjunto de diretrizes 

dos programas e projetos voltados à reestruturação, requalificação ou reabilitação funcional e 

simbólica de setor ou zona urbana, que resulta em intervenção sobre uma realidade 

preexistente possuidora de características e configurações específicas e que tem como 

objetivo retomar, alterar ou acrescentar novos usos, funções e propriedades, além de 

promover a apropriação do espaço pela população que o ocupa; 

Plano de manejo – documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais 

de uma área sujeita a regime especial de proteção, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à sua gestão; 

Plano de regularização fundiária – instrumento técnico constituído do conjunto dos 

elementos necessários à adoção das medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que 

visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo 

a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, nos termos da 

legislação vigente; 

Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) – plano que reúne informações, 

diagnósticos, levantamentos e estudos que permitam a avaliação da degradação ou alteração 

e a consequente definição de medidas adequadas à recuperação de uma área, em 

conformidade com a legislação pertinente; 



Plano ou traçado de cidade – instrumento técnico que estabelece a natureza e a estrutura do 

traçado e desenho urbano, considerando zoneamento, sistema viário urbano, setorização e 

mobilidade urbana, aplicável tanto em áreas não ocupadas como em áreas de expansão 

urbana do município, e que servirá de diretriz para a elaboração dos projetos técnicos 

correspondentes. 

Plano diretor – instrumento técnico que constitui a base para a política de desenvolvimento e 

de ordenamento do uso do solo e ocupação urbana, dos normativos urbanísticos e edilícios, da 

mobilidade e transporte ou da drenagem pluvial, em áreas de município ou em regiões 

metropolitanas, nos termos da legislação vigente; 

Plano setorial urbano – instrumento técnico voltado para o desenvolvimento local, que é 

expresso em metas e objetivos de curto e médio prazo e se submete a constantes revisões, 

apresentando-se na forma de planos diversos, como planos de mobilidade, de habitação e de 

saneamento ambiental; 

Preservação – conjunto de procedimentos e ações organizadas e integradas que objetivam 

manter a integridade e perenidade de patrimônio edificado, urbanístico ou paisagístico; 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT) – 

plano que estabelece condições e diretrizes de segurança do trabalho em obras e outras 

atividades relativas à construção civil, visando garantir, através de ações preventivas, a 

integridade física e a saúde dos trabalhadores da construção, dos funcionários terceirizados, 

dos fornecedores, contratantes e dos visitantes; 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) – formulação e implantação de medidas e 

procedimentos técnicos e administrativos que têm por objetivo prevenir, reduzir e controlar os 

riscos, bem como manter uma instalação operando dentro de padrões de segurança 

considerados toleráveis ao longo de sua vida útil; 

Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno (PPEOB) – programa que visa 

à preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, 

reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de exposição ao benzeno, 

que existam ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a 

proteção do meio ambiente e dos recursos naturais; 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) – programa cujo objetivo principal é 

identificar e analisar os riscos ambientais aos quais os empregados estão expostos, além de 

fornecer meios de controle e proteção eficaz; 

Projeto arquitetônico – atividade técnica de criação, pela qual é concebida uma obra de 

arquitetura; 

Projeto de arquitetura da iluminação – atividade técnica de criação que consiste na definição 

e representação dos sistemas de iluminação a serem utilizados em determinado espaço 

edificado ou urbano, com vistas a atender aos aspectos qualitativos (para uma melhor 

apreensão do espaço do ponto de vista do conforto visual), devendo ser entendido ainda 

como a integração da iluminação natural com a artificial; 

Projeto urbanístico – atividade técnica de criação, pela qual é concebida uma intervenção no 

espaço urbano, podendo aplicar-se tanto ao todo como a parte do território – projeto de 



loteamento, projeto de regularização fundiária, projeto de sistema viário e de acessibilidade 

urbana; 

Projetos complementares – projetos técnicos que se integram ao projeto arquitetônico 

(projeto estrutural, de instalações elétricas, de instalações telefônicas, de instalações 

hidrossanitárias, de luminotecnia), urbanístico ou paisagístico (projeto de abastecimento 

d’água, de saneamento, de drenagem, de terraplenagem e pavimentação, de iluminação 

urbana) com vistas a fornecer indicações técnicas complementares necessárias à 

materialização da obra, instalação ou serviço técnico; 

Produção técnica especializada – atividade em que o profissional, por conta própria ou a 

serviço de terceiros, efetua qualquer operação industrial ou agropecuária que gere produtos 

acabados ou semi acabados, isoladamente ou em série. 

Prospecção – conjunto de técnicas relativas à pesquisa arqueológica e construtiva;  

Reabilitação – atividade técnica que consiste na requalificação de espaço edificado, 

urbanístico ou paisagístico usualmente para a mesma função; 

Recuperação paisagística – recomposição de uma paisagem degradada, natural ou construída, 

a uma condição de não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

Região Integrada de Desenvolvimento (RIDE) – região metropolitana brasileira que se situa 

em mais de uma Unidade da Federação, criada por legislação federal específica, que delimita 

os municípios que a integram e fixa as competências assumidas pelo colegiado dos mesmos;  

Relatório Ambiental Simplificado (RAS) – estudo dos aspectos ambientais relacionados à 

localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 

apresentado como subsídio para a concessão da licença prévia requerida, que conterá, dentre 

outras, as informações relativas ao diagnóstico ambiental da região de inserção do 

empreendimento, sua caracterização, a identificação dos impactos ambientais e das medidas 

de controle, de mitigação e de compensação; 

Relatório de Controle Ambiental (RCA) – documento a ser apresentado no licenciamento de 

empreendimentos ou atividades que fazem uso de recursos ambientais, e que é utilizado nos 

casos em que a legislação permite a dispensa do EIA/RIMA; 

Reparo – atividade que implica recuperar ou consertar obra, equipamento ou instalação 

avariada, mantendo suas características originais. 

Requalificação – recuperação do edifício usualmente para a mesma função; 

Reforma de edificação – renovação ou aperfeiçoamento, em parte ou no todo, dos elementos 

de uma edificação, a serem executados em obediência às diretrizes e especificações 

constantes do projeto arquitetônico de reforma; 

Restauro – atividade técnica que consiste em recuperar ou reintegrar, em parte ou 

integralmente, os elementos de um edifício, monumento ou conjunto arquitetônico, por meio 

das diversas formas de intervenção física, de caráter técnico e científico, que visem a sua 

preservação; 

Restauração – recuperação da unidade primitiva do edifício, monumento ou sítio e suas artes 

integradas; 



Reutilização – atividade técnica que consiste na conversão funcional de um edifício, 

monumento ou conjunto arquitetônico, por meio da alteração do uso original, considerando 

suas características essenciais para garantir funções apropriadas ao espaço objeto de 

restauração, conservação ou preservação; 

Serviço Técnico – desempenho de atividades técnicas no campo profissional. 

Sistema viário urbano – conjunto de elementos da malha viária de um determinado território, 

distribuídos e classificados hierarquicamente – vias arteriais, vias coletoras, vias locais etc. – 

cujas conceituações, diretrizes e normas devem constar do plano diretor de cada município;  

Sistema de Informações Geográficas (SIG) – conjunto de ferramentas que integra dados, 

pessoas e instituições, tornando possível a coleta, o armazenamento, o processamento, a 

análise e a disponibilização de dados especializados. As informações produzidas por meio das 

aplicações disponíveis neste sistema visam a facilidade, a segurança e a agilidade no 

monitoramento, planejamento e tomada de decisão referente às atividades humanas em 

determinado espaço geográfico; 

Supervisão – atividade de acompanhar, analisar e avaliar, a partir de um plano funcional 

superior, o desempenho dos responsáveis pela execução projetos, obras ou serviços.  

Supervisão de obra ou serviço técnico – atividade exercida por profissional ou empresa de 

Arquitetura e Urbanismo que consiste na verificação da implantação do projeto na obra ou 

serviço técnico, visando assegurar que sua execução obedeça fielmente às definições e 

especificações técnicas nele contidas; 

Trabalho Técnico – desempenho de atividades técnicas coordenadas, de caráter físico ou 

intelectual, necessárias à realização de qualquer serviço, obra, tarefa, ou empreendimento 

especializado. 

Treinamento – atividade cuja finalidade consiste na transmissão de competências, habilidades 

e destreza, de maneira prática. 

Vistoria – atividade técnica que consiste na constatação de um fato, mediante exame 

circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos que o constituem, sem a indagação das 

causas que o motivaram. 

Vistoria de obra ou serviço – atividade que consiste na constatação de um fato ou estado de 

obra ou serviço, mediante exame circunstanciado e descrição minuciosa dos elementos que o 

constituem, sem a indagação das causas que o motivaram; 

Zoneamento – regulamentação da divisão de um espaço ou território em zonas, fixando as 

condições de uso. 


